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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO

Processo Digital nº: 0701651-28.1997.8.26.0100

Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Tecnomont Projetos e Montagens Inds.s/a

Requerido: Tecnomont Projetos e Montagens Inds.s/a

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL ARRECADADO E 

AVALIADO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE “TECNOMONT PROJETOS E 

MONTAGENS INDÚSTRIAIS S/A”, PROCESSO Nº. 0701651-28.1997.8.26.0100. O dr. 

Adler Batista Oliveira Nobre, juiz de direito da 03ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Capital/SP, na forma da lei, faz saber, que atendendo ao que lhe foi requerido, o leiloeiro oficial 

Sr. Sérgio Villa Nova de Freitas, matriculado na Jucesp sob nº. 316, devidamente autorizado por 

este r. juízo, levará em Leilão Público Oficial, por meio ELETRÔNICO, o imóvel abaixo 

descrito no estado em que se encontra, com lances eletrônicos através do site: 

www.freitasleiloeiro.com.br.  Os leilões serão realizados pelas regras e nos termos da Lei nº. 

11.101/2005 – Lei de Falências e Recuperação Judicial, atualizada pela Lei nº. 14.112/2020 e pelo 

Código de Processo Civil – Lei nº. 13.105/2015.

O PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 30 de Junho de 2025, às 16:30 horas e término no 

dia 07 de Julho de 2025 às 16:30 horas, sendo considerado vencedor/arrematante, quem der o 

maior lance a partir de 100% do valor da avaliação, ficando desde já designado o segundo leilão, 

caso não haja licitantes. 

O SEGUNDO LEILÃO, terá início no dia 07 de Julho de 2025, às 16:31 horas e término no 

dia 14 de Julho de 2025, às 16:30 horas, sendo considerado vencedor/arrematante, quem der o 

maior lance a partir de 50% do valor da avaliação, ficando desde já designado o terceiro leilão, 

caso não haja licitantes. 

O TERCEIRO LEILÃO, com início no dia 14 de Julho de 2025, às 16:31 horas e término no 

dia 21 de Julho de 2025, às 16:30 horas, sendo que o maior lance obtido a partir de qualquer 

preço será acolhido como condicional para apreciação do juízo.

LOTE ÚNICO: Área de terras medindo 10.000,00m², situado na Rua dos Polímeros, nº 870, 

Área Industrial Leste, Copec - Polo Petroquímico de Camaçari  Estado da Bahia, que obedece ao 

seguinte memorial descritivo: “Iniciando no M-O, localizado a 20m do eixo da Via 1, no seu lado 

direito e a 120m do limite da Concretex, descendo perpendicular a Via 1 à 200m encontra-se o 

M-1, com um ângulo interno de 90º (noventa graus) com uma distância de 50m acha-se o M-2, 

com um ângulo interno de 90º (noventa graus), subindo em direção a Vial, com uma distância de 

200m acha-se o M-3, com ângulo, interno de 90º (noventa graus) seguindo paralelamente à Vial, 

com 50m de distância, encontra-se o M-O de onde se iniciou a Poligonal, devidamente 

registrado no Cartório de imóveis de Camaçari, 1º Oficio sob a Matrícula nº 4826, em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

16
51

-2
8.

19
97

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

jrW
dS

D
uK

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

LE
R

 B
A

T
IS

T
A

 O
LI

V
E

IR
A

 N
O

B
R

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

05
/2

02
5 

às
 1

0:
03

 .

fls. 7880



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

30/10/1984. Estando atualmente o imóvel matriculado sob o nº 2389, no 2º C.R.I de 

Camaçari/BA. Avaliação (10/2023): R$ 5.900.000,00 (Cinco milhões e novecentos mil reais). 

Avaliação atualizada com base na tabela do TJ/SP (04/2025): R$ 6.356.788,88 (Seis milhões, 

trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

O imóvel será vendido em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se encontra. 

Os lances terão incremento mínimo de R$ 100.000,00. (Cem mil reais). 

Serão aceitos lances para pagamento à vista e a prazo: 

À vista: Pagamento do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a 

partir do encerramento do leilão, através de boleto do Banco do Brasil em favor do juízo da 03ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital/SP.

A prazo: 20% (vinte por cento) do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir do encerramento do leilão, através de boleto do Banco do Brasil em favor do 

juízo da 03ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital/SP e o restante em até 10 (dez) 

parcelas mensais e sucessivas atualizadas com base na tabela do Tribunal de Justiça/SP e 

acrescidas de juros simples de 1% (um por cento) ao mês.

 

O maior lance será o vencedor, independente da forma de pagamento (à vista ou a prazo).

A comissão do Leiloeiro Oficial de 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação, não está 

incluída no valor do lance e deverá ser paga à vista em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a 

partir do encerramento do leilão.

Orientações para participar do leilão através da Internet (lances eletrônicos) constam no site: 

www.freitasleiloeiro.com.br 

Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

16
51

-2
8.

19
97

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

jrW
dS

D
uK

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

LE
R

 B
A

T
IS

T
A

 O
LI

V
E

IR
A

 N
O

B
R

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

05
/2

02
5 

às
 1

0:
03

 .

fls. 7881



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0701651-28.1997.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Tecnomont Projetos e Montagens Inds.s/a

Requerido: Tecnomont Projetos e Montagens Inds.s/a

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ato para intimação da União Federal, para que tome ciência do 
leilão.

Nada Mais. São Paulo, 22 de maio de 2025. Eu, ___, Leonardo 
Ferreira Nagamine, Chefe de Seção Judiciário. 
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3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de  São Paulo
Autos nº 0701651-28.1997.8.26.0100
Falência de Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A
 

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

 

Anoto úl�ma manifestação ministerial às fls. 7765/7766.

Ciente da r. decisão de fls. 7767/7776.

Ciente dos embargos de declaração do Município de São Paulo requerendo,
em síntese, a análise e aplicação do parágrafo único do art. 130 do CTN, para que os créditos de IPTU
sejam incluídos na conta de liquidação (fls. 7806/7810).

Ciente da manifestação do i. Síndico (i) comprovando o protocolo do o4cio
expedido ao Banco do Brasil; (ii) juntando o QGC com anotação dos valores do Município de São
Paulo; (iii) requerendo a in�mação da procuradora MELINA ELIAS VILLANI MACEDO (credor CICERO
JOÃO DA SILVA, fls. 7777/7778) para juntar o comprovante de AR nega�vo do credor, bem como a
cópia do contrato de honorários; (iv) nada opondo à sucessão requerida pelos herdeiros de
ANIVALDO MIRANDA e esclarecendo que é necessária a distribuição de incidente de crédito; (v)
opinando pela rejeição dos embargos da Municipalidade de São Paulo, bem como requerendo sua
in�mação para informar se há créditos por ele requeridos que foram excluídos pelo Acordo de
Cooperação Técnica nº 085/2024, além de informar o endereço do imóvel do qual está cobrando o
IPTU e; (vi) requerendo a in�mação do ESPÓLIO DE JOÃO MARIA MATUCHESKI para juntar a
cer�dão nega�va de existência de inventário (fls. 7859/7860): nada a opor às in�mações requeridas.

Em relação aos embargos de declaração, o Ministério Público opina por sua
rejeição, pois não foi deduzida qualquer, omissão, contradição ou obscuridade, restando evidente
que a pretensão do fisco se volta contra o mérito da decisão (ordem de pagamentos), o que desafia
recurso diverso.

 

      

   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
FALÊNCIAS

 

Fórum João Mendes Júnior  – Praça João Mendes, s/n, Liberdade, 15° andar, São Paulo/SP
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Por fim, em relação aos sucessores de ANIVALDO MIRANDA, opino pela
con�nuidade da discussão no incidente próprio, já distribuído (fls. 7870/7872).

Ciente da pe�ção do Leiloeiro apresentando edital para tenta�va de alienação
do imóvel de matrícula nº 4826, do CRI de CAMAÇARI/BA, com início em 30/06/2025 e
encerramento em 21/07/2025 (fls. 7873/7875 e 7880/7881): tratando-se de falência decretada sob a
égide do Decreto-lei nº 7.661/45, o Ministério Público observa que as regras aplicáveis ao leilão são
as estabelecidas pelo CPC, eis que o procedimento previsto pela Lei 11.101/05 não se aplica às
falências decretadas sob o regime anterior. 

Logo, o Ministério Público opina pela re�ficação do edital de forma a se
adequar às regras do Decreto-lei nº 7.661/45 e Código de Processo Civil. 

Ciente da pe�ção de PEDRO PAULO PEREIRA impugnando o novo QGC
juntado (fls. 7878/7879): opino pela in�mação do i. Síndico.

 

São Paulo/SP,  22 de maio de 2025.

Marcelo Ferreira de Souza Netto

Promotor(a) de Justiça

 

 

      

   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
FALÊNCIAS

 

Fórum João Mendes Júnior  – Praça João Mendes, s/n, Liberdade, 15° andar, São Paulo/SP
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  0701651-28.1997.8.26.0100 
FALÊNCIA 
 
     ALFREDO LUIZ KUGELMAS, síndico dativo nas 
falências de TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDS. S/A, nos autos da 
Falência, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., em atenção ao r. despacho 
de fls. 7899, expor e requerer o quanto segue: 
 
     1) Fls. 7870/7872, ante a petição de EROTILDES 
DA SILVA MIRANDA e outros, informando que apresentou a habilitação de 
crédito, processo nº 1064630-68.2025.8.26.0100, informar que deverá aguardar o 
julgamento; 
 
     2) Fls. 7873/7875, dar-se por ciente das 
designações dos leilões; 
 
     3) Fls. 7878/7879, ante a petição de PEDRO 
PAULO PEREIRA, requerendo informações sobre o seu crédito, informar que o 
valor de R$ 639.950,06, é o valor contemplado na conta de liquidação, e o valor 
de R$ 173.037,42, é o valor do QGC, portanto, são valor atualizados em datas 
divergentes, sendo que o valor é pago conforme a conta de liquidação; 
 
     4) Fls. 7896/7897, ante a manifestação do D. 
Representante do Ministério Público, requerendo a retificação do Edital do Leilão, 
para constar os artigos do Decreto Lei 7661/45 e CPC de 2015, dizer com a devida 
venia, que já há decisões deste D. Juízo em outras falências, para que seja 
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vad 
 

realizado três leilões conforme determina a Lei 11101/05, por analogia, razão pela 
qual, requeiro seja mantido o edital e o leilão; 
 
     5) Fls. 7916/7917, ante a petição de ESPÓLIO DE 
NIVALDO APARECIDO GOMES, apresentando o MLE, informar que deverá 
aguardar o momento oportuno para tal; 
 
     6) No mais, peço venia, para que seja apreciada 
a petição do infra-assinado de fls. 7859/7869. 
 
 

Termos em que, ouvindo-se o D. Representante 
do Ministério Público 

pede deferimento. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2025. 
 
 

ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
     Síndico Dativo – OAB/SP 15.335 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  0701651-28.1997.8.26.0100 
FALÊNCIA 
 
     ALFREDO LUIZ KUGELMAS, síndico dativo nas 
falências de TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDS. S/A, nos autos da 
Falência, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., em atenção ao r. despacho 
de fls. 8027, expor e requerer o quanto segue: 
 
     1) Fls. 7966/7971, ante a petição do ESPÓLIO 
DE OSVALDO NERVIS, requerendo a sucessão hereditária, requerer seja ele 
intimado a juntar a certidão negativa de existência de inventário; 
 
     2) Fls. 7981/7983, ante o requerimento da 
advogada JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI, requerendo a reserva de 
30% referente ao crédito de FLASH GORDON, informar que em razão da cessão 
de crédito realizada, deverá executar os honorários contratuais por ação própria, 
razão pela qual opino pelo indeferimento da reserva; 
 
     3) Fls. 7984/7992, ante a petição da UNIÃO, 
impugnando o QGC, informar que correta a insurgência, razão pela qual estamos 
apresentando nesta data QGC retificado, todavia, tendo em vista que a conta de 
liquidação de fls. 5527/5533 foi devidamente homologada há quase 2 anos, 
deverá aguardar novos rateios, para receber o valor integral do seu crédito; 
 
     3.1) Ainda, a fim de não causar prejuízo a 
UNIÃO, o infra-assinado em consulta ao site do regularize, simulou a adesão ao 
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parcelamento das CDA’s (31.840.440-0; 31.840.442-7; 31.840.444-3 e 31.840.446-
0), conforme print abaixo, e, portanto, o valor com a adesão ao PERT seria de R$ 
670.259,41, valor a menor do que aquele contemplado na conta de liquidação de 
fls. 5527/5533 (R$ 687.491,96), razão pela qual, requeiro seja autorizada a 
adesão ao PERT pelo infra-assinado. 
 

  
 
     3.2) Requer sejam suspensos, por ora, os 
pagamentos da UNIÃO e do INSS, tendo em vista que o infra-assinado fará 
uma análise apurada das CDA’s habilitadas em comparação com os valores 
do REGULARIZE; 
 
     4) Fls. 7993/7994, ante a petição dos credores 
apresentando o MLE, informar que deverá aguardar o momento oportuno para 
tal; 
 
     5) Fls. 7995, ante a petição de JOSÉ 
GONÇALVES DOS SANTOS, requerendo informações sobre o seu crédito, 
informar que o valor de R$ 1.882,78, é o valor contemplado na conta de 
liquidação de fls. 5527/5533, e o valor de R$ 509,09 é o valor do QGC, portanto, 
são valores atualizados em datas divergentes, sendo que o valor é pago conforme 
a conta de liquidação; 
 
     6) Fls. 7996, ante a petição de JOSÉ 
GONÇALVES DOS SANTOS, requerendo informações sobre o seu crédito, 
informar que o valor de R$ 24.310,40, é o valor contemplado na conta de 
liquidação de fls. 5527/5533, e o valor de R$ 6.573,34 é o valor do QGC, portanto, 
são valores atualizados em datas divergentes, sendo que o valor é pago conforme 
a conta de liquidação; 
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     7) Fls. 7997, ante a petição de JOSÉ 
GONÇALVES DOS SANTOS, requerendo informações sobre o seu crédito, 
informar que o valor de R$ 16.550,34, é o valor contemplado na conta de 
liquidação de fls. 5527/5533, e o valor de R$ 4.475,08 é o valor do QGC, portanto, 
são valores atualizados em datas divergentes, sendo que o valor é pago conforme 
a conta de liquidação; 
 
     8) Fls. 7998/8026, ante a petição do leiloeiro 
juntando o auto de leilão, informando que houve a venda em terceiro leilão, pelo 
valor condicional de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), referente ao 
imóvel de matrícula nº 2389 – 2ºCRI/Camaçari, informar que o valor representa 
aproximadamente 19% do valor da avaliação, razão pela qual opino pelo 
indeferimento da venda, colocando o imóvel novamente a leilão; 
 
     9) Fls. 8027, ante o certificado pela z. serventia 
do decurso de prazo do BANCO DO BRASIL S/A, requerer seja ele novamente 
oficiado, aplicando-se as penas legais cabíveis; 
 
     10) Fls. 8036/8037, ante a petição do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, requerendo a informação da 
natureza dos créditos, informar que poderá ele consultar as habilitações de 
créditos relacionadas abaixo, tendo em vista que todas estão digitalizadas. 
 
- 1001845-52.1997.8.26.0100; 1004533-84.1997.8.26.0100; 1001944-
22.1997.8.26.0100; 1001958-06.1997.8.26.0100; 1001967-
65.1997.8.26.0100; 1001968-50.1997.8.26.0100; 1001969-
35.1997.8.26.0100; 1001970-20.1997.8.26.0100; 1001971-
05.1997.8.26.0100; 1001972-87.1997.8.26.0100; 1001976-
27.1997.8.26.0100; 1004773-73.1997.8.26.0100; (0701651-
28.1997.8.26.0100 (281); 1004910-55.1997.8.26.0100; 0701651-
28.1997.8.26.0100 (290) (0701651-28.1997.8.26.0100) (291); 0019552-
54.2014.8.26.0100; 
   
 

Termos em que, ouvindo-se o D. Representante 
do Ministério Público 

pede deferimento. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2025. 
 
 

ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
     Síndico Dativo – OAB/SP 15.335 
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3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de  São Paulo
Autos nº 0701651-28.1997.8.26.0100
 Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte
Falida: Tecnomont Projetos e Montagens Inds.s/a

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

Anoto última manifestação ministerial às fls. 7896/7897.

Ciente da publicação do edital de leilão (fls. 7908/7909).

Ciente dos formulários MLEs juntados pelos credores (fls. 7916/7917 e 7993).

Ciente da publicação do Quadro-Geral de Credores atualizado (fls. 7918/7931
e 7942/7951).

Ciente da petição do Síndico. Apresenta esclarecimentos aos credores Pedro
Paulo Pereira e Erotildes da Silva Miranda. Na oportunidade, se opõe ao parecer ministerial de fls.
7896/7897, informando que o juízo falimentar já decidiu, em casos análogos, pela realização de
leilão nos termos da Lei 11.101/05 (fls. 7952/7953).

Ciente da petição do município de São Paulo concordando com o que QGC
(fls. 7955).

Ciente do falecimento do credor Osvaldo Nervis e do pedido de habilitação da
viúva, Silvana Aparecida Rabelo Nervis (fls. 7966).

Ciente da petição da patrona Janaína de Lourdes Rodrigues Martini. Informa
que foi surpreendida pela cessão de crédito de seu cliente Flash Gordon, e requer a reserva do
percentual de seus honorários (fls. 7981).

 

      

   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
FALÊNCIAS

 

Fórum João Mendes Júnior  – Praça João Mendes, s/n, Liberdade, 15° andar, São Paulo/SP
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Ciente da impugnação da União ao QGC. Requer a reclassificação de seu
crédito para a classe das restituições (fls. 7984/7987).

Ciente das petições dos credores. Diante da divergência entre as planilhas de
fls. 7011, 7866 e 7928, requerem esclarecimentos sobre seus créditos (fls. 7995, 7996, 7997).

Ciente do resultado do leilão e do lance condicional a prazo no valor de R$
1.100.000,00 (fls. 7998/8026).

Ciente da petição do INSS. Informa que os créditos previdenciários são de
competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fls. 8036/8037).

Ciente, por fim, da manifestação do Síndico: (i) requer a intimação do espólio
de Oswaldo Nervis para que apresente certidão negativa de inventário; (ii) informa que a patrona
Janaína de Lourdes Rodrigues Martini deve executar seus honorários em ação própria, opinando
pelo indeferimento da reserva; (iii) opina pelo acolhimento da impugnação da União, pelo que
apresenta QGC retificado. Todavia, tendo em vista que a homologação da conta de liquidação
ocorreu há quase 2 anos, informa que a peticionante deve aguardar o próximo rateio; (iv) requer
autorização para adesão ao programa de parcelamento federal e suspensão dos pagamentos à
União e ao INSS para verificação dos créditos no portal Regularize; (v) informa aos credores que a
divergência nos valores se deve a atualização do crédito em datas distintas; (vi) opina pela rejeição
da proposta de fls. 7998/8026 e designação de nova hasta, tendo em vista que a monta representa
aproximadamente 19% do valor de avaliação (fls. 8038/8040): requeiro a intimação do Síndico,
pois a petição não foi acompanhada do QGC atualizado. No mais, nada a opor aos pedidos da
Sindicância, reiterando o parecer de fls. 7896/7897 quanto às normas aplicáveis ao novo
leilão.

 

São Paulo/SP,  01 de setembro de 2025.

Heraldo Franci Rocha

Promotor(a) de Justiça

 

 

      

   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
FALÊNCIAS

 

Fórum João Mendes Júnior  – Praça João Mendes, s/n, Liberdade, 15° andar, São Paulo/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0701651-28.1997.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Tecnomont Projetos e Montagens Inds.s/a

Requerido: Tecnomont Projetos e Montagens Inds.s/a.

Juiz de Direito: Dr. Adler Batista Oliveira Nobre

Vistos. 

1. Fls. 7767/7776: último pronunciamento judicial, que (i) homologou o laudo de 

avaliação do imóvel de matrícula nº 4826 do 1º CRI de Camaçari/BA e determinou sua alienação 

em leilão eletrônico, a ser realizado em três chamadas, nomeando o leiloeiro Sérgio Villa Nova de 

Freitas e estabelecendo as regras do certame; (ii) deferiu as sucessões processuais dos credores 

Israel Ferreira da Silva e José Acelino de Souza por seus respectivos espólios/herdeiros; (iii) 

determinou a intimação do Espólio de Anivaldo Miranda para apresentar certidão de inventário 

negativa; (iv) determinou ao cartório que procedesse às alterações cadastrais requeridas por Dexco 

Revestimentos Cerâmicos S/A e Banco do Brasil S/A; (v) deliberou que os herdeiros do credor 

Estevão de Souza Mota deverão aguardar a elaboração da conta de liquidação; (vi) acolheu o 

parecer contábil do síndico quanto ao crédito do Município de São Paulo, fixando-o e 

determinando sua anotação no Quadro Geral de Credores, esclarecendo que, sob a égide do 

Decreto-Lei 7.661/45, os créditos tributários são subordinados aos trabalhistas, e intimou a 

Fazenda Municipal para comprovar a suspensão das execuções fiscais; (vii) reiterou a ordem ao 

Banco do Brasil para que forneça ao síndico a totalidade dos comprovantes de resgates, no prazo 

de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00, determinando que o síndico apresente a conta 

de liquidação 15 dias após o recebimento das informações.

2. Honorários advocatícios 

2.1. A advogada do credor Cícero João da Silva informou não ter conseguido 

localizar seu cliente e requereu o pagamento de seus honorários contratuais (30% do crédito), com 

o depósito do saldo remanescente em conta judicial à disposição do credor (fls. 7777/7778).

O síndico requereu que a patrona seja intimada a juntar o comprovante de AR 

(Aviso de Recebimento) negativo do credor, bem como a cópia do contrato de honorários (fls. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

7859/7860).

O Ministério Público manifestou-se de acordo com o requerimento do síndico (fls. 

7896/7897).

A advogada do credor Flash Gordon, informando ter sido surpreendida com a 

notícia de que seu cliente cedeu o crédito, requereu a reserva do valor referente aos seus honorários 

advocatícios contratuais (fls. 7981).

O síndico opinou pelo indeferimento do pedido de reserva, informando que, em 

razão da cessão de crédito já realizada, a advogada deverá executar os honorários contratuais por 

meio de ação própria (fls. 8038/8040).

2.2. Se o crédito já foi cedido, e o pedido de reserva só foi apresentado 

posteriormente à cessão, não é mais possível o destaque.

Assim, de fato, a advogada deverá cobrar seu ex-cliente pela via autônoma, razão 

pela qual indefiro o pedido de reserva. 

3. Sucessão de credores 

3.1. Em cumprimento a despacho anterior, os sucessores do credor falecido 

Anivaldo Miranda juntaram certidão de óbito e de inventário (fls. 7790). Posteriormente, 

apresentaram petição de habilitação de crédito (fls. 7870).

Os herdeiros do credor falecido João Maria Matucheski requereram sua habilitação 

nos autos (fls. 7820/7821).

A viúva do credor falecido Osvaldo Nervis, Sra. Silvana Aparecida Rabelo Nervis, 

requereu sua habilitação para o recebimento do crédito trabalhista (fls. 7966).

O síndico requereu que os espólios de João Maria Matucheski e de Osvaldo Nervis 

sejam intimados a juntar a certidão negativa de existência de inventário (fls. 7859/7860, 

8038/8040). Quanto ao crédito de Anivaldo Miranda, o síndico informou que os herdeiros 

distribuíram a habilitação de crédito em incidente próprio (processo nº 

1064630-68.2025.8.26.0100), devendo aguardar o seu julgamento (fls. 7952/7953).

O Ministério Público concordou com os pedidos de intimação para apresentação de 
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certidão negativa de inventário e opinou pela continuidade da discussão sobre o crédito de 

Anivaldo Miranda no incidente próprio já distribuído (fls. 7896/7897).

3.2. O crédito de Anivaldo Miranda não consta do QGC (fls. 7918/7931), e já há 

pedido de habilitação em curso (nº 1064630-68.2025.8.26.0100). Assim, devem seus sucessores 

aguardar o julgamento do incidente.

Aos sucessores de João Maria Matucheski e Osvaldo Nervis, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias, juntem a documentação solicitada pelo Síndico. 

4. Crédito do Município de São Paulo 

4.1. O Município de São Paulo opôs Embargos de Declaração em face da decisão 

de fls. 7767/7776, alegando que o juízo não se manifestou sobre a aplicação do parágrafo único do 

art. 130 do Código Tributário Nacional. Sustenta que o referido dispositivo determina a sub-

rogação do crédito de IPTU sobre o preço da arrematação do imóvel, o que o classificaria como 

extraconcursal e lhe garantiria precedência no pagamento (fls. 7806/7810).

O síndico foi intimado para se manifestar (fls. 7811).

O síndico manifestou-se pela rejeição dos embargos, aduzindo que não há sub-

rogação em imóveis arrecadados em processos falimentares e que o recurso possui nítido caráter 

infringente, buscando a reforma do mérito da decisão (fls. 7859/7860).

O Ministério Público também opinou pela rejeição dos embargos, por entender que 

não foi apontada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, e que a pretensão do fisco se volta 

contra o mérito da decisão, o que desafia recurso diverso (fls. 7896/7897).

Posteriormente, o Município de São Paulo manifestou ciência e concordância com 

o Quadro Geral de Credores publicado (fls. 7955).

4.2. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 

No mérito, nego provimento, uma vez que a decisão recorrida é clara, bastando 

ser lida, e seus próprios fundamentos levam à conclusão de que o art. 130, parágrafo único, do 

CTN não autoriza que a Fazenda Pública receba créditos preterindo classes preferenciais 

(restituição e trabalhista).
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A legislação falimentar traz regras específicas que classificam e priorizam 

determinados créditos em detrimento dos demais, de acordo com a vulnerabilidade do credor ou 

titular do crédito, e, também, que determinam a ordem de pagamentos a ser feita. Logo, liquidado o 

ativo, os pagamentos devem ser feitos de acordo com a ordem legal, observando-se as ordens mais 

prioritárias e, somente se houver saldo, para as demais. Logo, não há que se falar em direito de 

um determinado credor sobre o valor apurado com a alienação de bem dado em garantia. 

Deve-se respeitar a ordem legal de pagamento conforme classe de credores. Nesse sentido, destaca-

se entendimento do TJSP:

FALÊNCIA  Crédito tributário  IPTU  Municipalidade de São Paulo  Decisão 

que, em processo falimentar, indeferiu pedido de sub-rogação de imóvel 

levado a leilão, nos termos do art. 130, parágrafo único, do CTN  Irresignação 

da Fazenda Municipal  Não acolhimento  Malgrado se cuide de falência 

regida pelo Decreto-lei n. 7.661/45, não se exigindo habilitação do crédito, deve 

ser observada a ordem de preferência legal no pagamento  Recurso 

desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2174472-77.2022.8.26.0000; Relator 

(a): Marcus Vinicius Rios Gonçalves; Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito 

Privado; Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data 

do Julgamento: 18/08/2022; Data de Registro: 18/08/2022)

Falência  Determinação de que a reserva e o pagamento dos débitos fiscais 

observará a ordem legal, após verificadas e liquidadas as obrigações da massa  

Falta de interesse recursal da arrematante, à qual não foi imputada a 

responsabilidade fiscal  Teor do artigo 130 do Código Tributário Nacional que 

não afasta a obrigação de observância da ordem legal dos créditos  Recurso não 

conhecido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2154910-87.2019.8.26.0000; Relator 

(a): Luis Mario Galbetti; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Poá - 1ª.Vara Cível; Data do Julgamento: 30/10/2019; Data de Registro: 

30/10/2019). 

Com efeito, evidente que, no processo falimentar, não é possível a reserva de 

créditos em favor da Fazenda Pública diretamente sobre o produto de alienação judicial com 

fundamento no art. 130, parágrafo único, do CTN, sob pena de ilícita preterição dos credores que 

integram classes com preferência sobre a classe dos créditos fiscais/públicos. 
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5. Leilão do imóvel em Camaçari/BA 

5.1. O leiloeiro nomeado apresentou a minuta do edital com a designação das datas 

para o leilão do imóvel (fls. 7873/7875), sendo o edital expedido e publicado (fls. 7877, 

7880/7881, 7908/7909).

O Ministério Público opinou pela retificação do edital, observando que, por se 

tratar de falência regida pelo Decreto-lei nº 7.661/45, as regras aplicáveis ao leilão são as do 

Código de Processo Civil, e não as da Lei nº 11.101/05, como constou no edital (fls. 7896/7897).

O síndico, em resposta, pugnou pela manutenção do edital, argumentando que o 

juízo, em outras falências análogas, já decidiu pela aplicação, por analogia, das normas de leilão da 

Lei nº 11.101/05 (fls. 7952/7953).

Encerrado o certame, o leiloeiro informou que não houve licitantes no primeiro e 

no segundo leilão. No terceiro leilão, houve um lance condicional a prazo no valor de R$ 

1.100.000,00, ofertado pela empresa Magsac Nordeste Embalagens LTDA (fls. 7998/8026).

O síndico manifestou-se pelo indeferimento da venda, por considerar o valor 

ofertado (aproximadamente 19% da avaliação) e requereu a designação de um novo leilão para o 

imóvel (fls. 8038/8040).

5.2. Primeiramente, destaco que a alienação por qualquer preço na terceira praça, 

aplicando-se a Lei nº 11.101/05 às falências do DL nº 7.661/45, é admitida, conforme recentemente 

decidido pelo STJ (REsp 2.073.251-SP e REsp 2.073.566-SP).

De todo modo, na espécie, o lance apresentado é realmente inviável, uma vez que 

representa percentual diminuto do valor da avaliação. Assim, não o homologo.

Por conseguinte, determino a realização de novo leilão, nomeando agora, como 

leiloeiro, Cezar Augusto Badolato Silva, Jucesp nº 602, site www.lutheroleiloes.com.br, e-mail 

principal cezar@lutheroleiloes.com.br, e-mail adicional leiloeiro@lutheroleiloes.com.br, com 

endereço comercial na Rua Alcides Pertiga, 32, casa, Cerqueira César, São Paulo, SP, 05413-100.

Intime-se o nomeado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo 

e, em caso positivo, encaminhe minuta de edital (em arquivo editável) ao Cartório, para 

publicação, nos termos já disciplinados na decisão anterior. 
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Então, ao Cartório, para que publique. 

6.  Quadro Geral de Credores  Impugnações e pedidos de esclarecimento 

6.1. O credor Pedro Paulo Pereira impugnou o valor de seu crédito no QGC (R$ 

173.037,42), afirmando que em planilha anterior constava o montante de R$ 639.950,06 (fls. 

7878/7879). De forma semelhante, os credores Jose Gonçalves dos Santos (fls. 7995), Reginaldo 

de Jesus Bispo (fls. 7996) e Roberval dos Santos Oliveira (fls. 7997) também impugnaram os 

valores de seus créditos no novo QGC, apontando divergências com valores maiores constantes em 

planilhas anteriores.

O Ministério Público opinou pela intimação do síndico para prestar 

esclarecimentos (fls. 7896/7897).

O síndico prestou esclarecimentos a todos os credores, informando que os valores 

menores são os valores históricos constantes no QGC, enquanto os valores maiores, indicados nas 

planilhas de conta de liquidação, são os valores atualizados para fins de pagamento, sendo estes os 

que serão efetivamente pagos (fls. 7952/7953, 8038/8040).

A União (Fazenda Nacional) impugnou o QGC (fls. 7918/7931), requerendo a 

reclassificação de seu crédito no valor de R$ 1.158.058,05, da classe "Privilegiado Fiscal" para 

"Restituição". Alega que o crédito se refere a contribuições previdenciárias descontadas dos 

empregados e não repassadas, cuja natureza restituitória já foi reconhecida por decisão transitada 

em julgado no incidente nº 1001944-22.1997.8.26.0100 (fls. 7984/7987).

O INSS (representado pela PGF) peticionou informando que a competência para 

cobrança de créditos de contribuição previdenciária é da PGFN, e não da PGF. Solicitou, assim, 

que o síndico verificasse a natureza dos créditos do INSS para confirmar a necessidade de sua 

intervenção no feito (fls. 8036/8037).

O síndico concordou com a impugnação da União e informou estar apresentando 

QGC retificado. Esclareceu, contudo, que por já haver conta de liquidação homologada, a União 

deverá aguardar novos rateios para o pagamento integral. Em resposta ao INSS, o síndico indicou 

os números dos processos de habilitação para que a autarquia possa consultá-los e verificar sua 

natureza (fls. 8038/8040).
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6.2. Ciente aos credores impugnantes dos esclarecimentos apresentados pelo 

Síndicos, os quais ratifico, uma vez que, no QGC, os valores realmente devem constar na quantia 

histórica (atualização/retroação monetária) até a data da quebra, uma vez que a correção monetária 

é e será devidamente apurada no momento da elaboração da conta de liquidação/rateio.

Ciência à União de que seus créditos serão reclassificados para a classe de 

restituições.

Ao Síndico, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente QGC retificado, 

encaminhando-o, ainda, em arquivo editável, ao Cartório, para publicação.

Então, ao Cartório, para que publique, concedendo prazo de 5 (cinco) dias para 

eventual impugnação/suscitação de erro material. 

7.  Questões fiscais  PERT e Análise de CDAs 

7.1. O síndico informou que realizou uma simulação de adesão ao Programa 

Especial de Regularização Tributária (PERT) para as dívidas objeto do pedido de restituição da 

União. Verificou que o valor para quitação seria de R$ 670.259,41, montante inferior ao valor 

previsto para pagamento na conta de liquidação (R$ 687.491,96). Diante do benefício para a massa 

falida, requereu autorização judicial para aderir ao parcelamento (fls. 8038/8040).

Ademais, o síndico requereu a suspensão, por ora, dos pagamentos destinados à 

União e ao INSS, a fim de realizar uma análise apurada das Certidões de Dívida Ativa (CDAs) 

habilitadas em comparação com os valores constantes no sistema REGULARIZE (fls. 8038/8040).

7.2. Aos credores e demais interessados, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifestem eventual oposição da adesão ao PERT.

8. Ofício ao Banco do Brasil  Pendência para o rateio 

8.1. O juízo determinou ao Banco do Brasil S/A que fornecesse ao síndico ou 

preposto a totalidade dos comprovantes de resgates confirmados nos autos, a partir de abril de 

2023até a presente data, devendo constar nome do beneficiário, data e valor de cada operação. 

(fls.7704).

O síndico requereu a juntada do ofício devidamente protocolado junto ao Banco do 
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Brasil S/A (fls. 7725). Posteriormente, solicitou que fosse reiterado o ofício ao Banco do Brasil 

S/A, referente à decisão de fls. 7726/7730, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei (fls. 

7761).

A decisão anterior reiterou o ofício, aplicando multa para a hipótese de 

descumprimento, determinando, ainda, que, após a apresentação dos documentos, o síndico 

elaborasse conta de liquidação/rateio (fls. 7767/7776). 

A z. Serventia certificou o decurso do prazo para o Banco do Brasil S/A responder 

ao ofício encaminhado pelo síndico, tendo o juízo determinado a manifestação do síndico em 

termos de prosseguimento (fls. 8027).

O síndico requereu que o Banco do Brasil S/A seja novamente oficiado para 

apresentar os documentos solicitados, com a aplicação das penas legais cabíveis em caso de novo 

descumprimento (fls. 8038/8040).

8.2. Não é irrelevante rememorar, inicialmente, que o ofício ao BB foi expedido, 

requisitando os comprovantes de pagamento, porque não houve o devido controle pela própria 

Sindicância de todos os pagamentos que foram realizados na falência ao decorrer dos anos.

Outrossim, na decisão anterior constou expressamente:

“Na hipótese de descumprimento, deverá o Síndico providenciar a instauração de incidente 

para a execução da multa (art. 537, § 3º, do CPC), sem necessidade de nova manifestação 

deste juízo.

Sem prejuízo, determino que o Síndico atue ativamente no acompanhamento e fiscalização 

do fornecimento dos comprovantes de pagamento e informações sobre eventuais estornos 

pelo Banco do Brasil, garantindo o efetivo cumprimento da ordem judicial.”.

Ainda assim, e muito embora a falência esteja paralisada em virtude da ausência 

do cumprimento da diligência pelo BB1, o Síndico se limitou a, nova e meramente, protocolar o 

novo ofício. Não instaurou a execução e nem comprovou ter realizado diligências para garantir seu 

1 Uma vez que a conta de liquidação será elaborada após, conforme constou na última 
decisão: “Após a apresentação das informações solicitadas pelo Banco do Brasil, o síndico deverá apresentar, 
no prazo subsequente de 15 (quinze) dias, conta de liquidação.Com a apresentação da conta, intimem-se os 
credores e demais interessados, mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJE), bem como todas 
as Fazendas Públicas relacionadas no Quadro Geral de Credores, por meio do portal eletrônico, concedendo-
se o prazo comum de 10 (dez) dias para manifestação”. 
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cumprimento (atendimento presencial na instituição financeira), em inércia que, evidentemente, 

não se coaduna com o esperado do auxiliar do juízo, cujas funções, remuneradas, não se restringem 

ao protocolo de ofício e à apresentação de petições nos autos.

Assim, intime-se o Síndico, para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o 

protocolo do cumprimento de sentença, bem como comprove e esclareça se houve procura de 

atendimento presencial (pessoalmente ou por preposto do Síndico) diretamente junto ao BB para 

garantir o cumprimento do ofício. 

Sem prejuízo, reitero o ofício ao BB, para que forneça ao síndico ou preposto a 

apresentação dos comprovantes de pagamento e informações sobre eventuais estornos, nos termos 

da decisão anterior, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária agora majorada para de R$ 

15 mil, limitada, inicialmente, ao valor de R$ 150 mil. A presente decisão, assinada digitalmente, 

servirá de ofício, com ônus de protocolo ao Síndico, que deverá comprová-lo no prazo de 5 (cinco) 

dias

Caso apresentadas as informações, cumpra-se o item 7.3 da decisão anterior, 

juntando extrato atualizado da conta judicial (unificada) e intimando o síndico para apresentação 

da conta de rateio no prazo de 10 (dez) dias.  Caso contrário, voltem conclusos para a aplicação da 

nova multa.

9. Intimem-se. Cumpra-se.

Oportunamente, ao MP e, então, conclusos. 

São Paulo, 03 de setembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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